Projeto de Lei Complementar nº. 7, de 8 de abril de 2005. 

Dê-se nova redação ao artigo 2º, da Lei Complementar nº. 89, de 7 de abril de 2005, conforme especifica. 

Art. 1o. – O “caput” do art. 2º da Lei Complementar nº. 89, de 7 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2o. – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Art. 2o. – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 08 de abril de 2005, 57 da Emancipação Político-Administrativa do Município. 

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal 

